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LEI 

;R?DER ::ocECUTlVO 
D.O. 28/8/73 

ESTADO DE MATO GROSSO 

NII 3 371, DE 24 DE agosto DE 1 973. 

Autoriza a abertura,h Univers! 
dade Estadual de Mato Grosso, do 
crádito especial de Qt62.CCO,OO 
(sessenta e dois mil cruzeiros )~ 
para o fim que menciona. 

. . 
Paço saber que a Assembláia Legislativa 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

do 

Artigo 111 - Pioa o'Poder Executivo autorizado· 

a abrir,no corrente exercício,na Delegacia Administrativa 

do ~esouro do Estado,em favor da Universidade Estadual de 

Mato Grosso,o crádito especial de ot 62.000,00 ( ses~enta e 

dois mil cruzeiros),destinado ao pagamento de 51 ( quinta') 

parcela do Plano Integrado de Processamento de Dados para o 

Governo do Estado,conforme convênio firmado com a 

ria de Planejamento e Coordenação Geral. 

Secreta -
Artigo 211 - As despesas.decorrentes da exe -

cução da presente lei oorrerão h conta da Verba: 

09 - Secretaria de Planejamento e 

ção Geral 

Coordena 

3.09.01.09.05 - Gabinete do Secretário 

6.0.0.0 - Despesas de Transferências de Capital 

6.1.9.0 - Diversos 

0.3 - Diversos,do vigente orçamento. 

-

Artigo 311 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua pUblicação,revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencaatro,em Cuiabá, 24 de agosto 

de 1 973,15211 da 


